
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

5ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 40/2022 – PMM 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de 2022, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA 

NOGUEIRA MATTOS presencialmente e remotamente através dos links: 

https://us05web.zoom.us/j/84743574487?pwd=ditVaTBzVnIycEZGMityN0E2elNVQT09, 

https://us05web.zoom.us/j/81151250917?pwd=N25BRk9vK01leDZwWEZRSnRpN2tWQT09 e 

https://us05web.zoom.us/j/88507859435?pwd=YzgvN002UWJWbDNRWEhveXp6bW5XUT09 

os membros: Amanda Monteiro Machado Marques, Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa 

Schmildt, Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo 

Jacques Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil 

Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, 

Alessandra da Silva Vargas; Juan Maranhão da Silva, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Jonathan Oliveira 

Rocha e Barbara Costa Oliveira. , para proceder à continuação do Pregão Presencial n.º 40/2022, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa.  Compareceram ao certame as 

empresas INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PARA A EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

INTEGRAÇÃO SOCIAL representada pelo Sr.º Rafael Ferreira da Silva, MGS CLEAN SOLUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Eduardo da Silva Azevedo, RIO SHOP SERVIÇOS 

LTDA representada pelo Sr.º Marcos Anderson Cabral de Oliveira, GOLDEN SERVIÇOS 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA representada pelo Sr.º Felipe 

Gomes Vilaça, JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA representada pelo Sr.º João 

Victor de Souza Reis Alves, INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ICAP 

representada pelo Sr.º José Rômulo Oliveira Alves, BLAUBERG GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS LTDA representada pelo Sr.º Bruno Silva Costa, ESPAÇO SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA representada pelo Sr.º José Wilson de Lima, DE SÁ SERVIÇOS LTDA 

representada pelo Sr.º Tiago Álvaro Gomes e ARPOADOR SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º 

Alexandre da Natividade Pereira . Considerando o prazo concedido para os ajustes na sua planilha, o 

INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ICAP saneou todos os pontos solicitados na 

sessão anterior, nesse sentido. Para fins de esclarecimentos, foi questionado ao INSTITUTO DE 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ICAP sobre o seu regime de tributação, uma vez que em diversos 

pontos a mesma apresentava alíquotas zeradas, sendo esclarecido que o porte jurídico na qual se 

enquadra apresenta tal possibilidade. Foi justificado pela licitante que determinadas entidades de acordo 

com seu porte jurídico, quando exercem atividades de caráter complementar as atividades públicas, não 

serão alvo de imposto da competência da União, dos Estados e dos Municípios, objetivando o estímulo a 



sociedade para a prestação de serviços que o próprio Estado, por insuficiência de recursos ou outras 

condições, não poderia prestar; tal embasamento é presente na Constituição Federal, artigo 150. 

Registra-se que o procedimento de análise da proposta realinhada da empresa INSTITUTO DE 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ICAP foi enviado, via e-mail, para as empresas participantes. Em 

ato contínuo, foi aberto o envelope de habilitação do vencedor da fase de lances, sendo constatada a 

ausência dos seguintes documentos: certidão negativa de Recuperação judicial, concordata e falência; 

balanço; Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS) e certidão de 

regularidade perante a Fazenda Federal. Ainda no mesmo sentido, foi apresentada a certidão Trabalhista 

positivada. Respeitando as recentes posições dos tribunais de contas, especificamente em relação ao 

acordão 1211/2021, foi informado ao representante que o mesmo poderia sanear as falhas constatadas, 

desde que configurasse condição preexistente, o mesmo declinou do seu Direito. Informamos que 

mediante os fatos e a todo prejuízo causado no momento do certame, tendo em vista que o 

INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ICAP foi o primeiro colocado no ranking, 

tendo assim afastado da disputa outros concorrentes, será aberto processo administrativo para apuração 

dos fatos e possível aplicação de penalidade. Considerando a inabilitação do INSTITUTO DE 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ICAP, foi analisado a planilha da IN 05/2022 do segundo 

colocado, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PARA A EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

INTEGRAÇÃO SOCIAL. Após análise, foi verificado os seguintes pontos para retificação: Ajustar o 

valor total da proposta detalhe, apresentar GFIP, apresentar memória de cálculo do auxílio refeição para 

supervisor, justificar as alíquotas zeradas, ajustar o ISS para 5%. Em ato continuo, visando maior 

celeridade, foi aberto envelope de habilitação da mesma. Feita a análise, o INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO PARA A EDUCAÇÃO, SAÚDE E INTEGRAÇÃO SOCIAL restou 

habilitado. Diante do exposto, fica aberto o prazo conforme previsão do Edital para apresentação da 

proposta final. Tendo o representante informado que poderia entregar em prazo inferior. Desse modo, 

fica marcada a continuação da sessão para o dia 21/10/2022 às 14h. Ao final o representante da empresa 

GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA 

 solicitou que constasse em Ata sua discordância na aceitação dos atestados de capacidade técnica 

da empresa provisoriamente vencedora, uma vez que os serviços apresentados no atestado de capacidade 

técnica não eram iguais ao objeto desta licitação. Sendo esclarecido ao mesmo que o requisito analisado 

foi gestão de mão de obra e não gestão de orientadores de transito. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, 

Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira   

                                                                           Maricá, 20 de outubro de 2022. 

 

Membros Da Equipe De Apoio 



 
 

Alessandra da Silva Vargas 

 
 

Gustavo Luiz Santana de Araújo 

 
Barbara Costa Oliveira 

 

 
 

Maria Lúcia Cardoso Travassos 

 
 

Jonathan Oliveira Rocha 

 
 

Juan Maranhão da Silva 

 
 

Thatia Corrêa Schmildt 

 
 

Juliana Lopes da Silva Carvalho 

Glauco da Silva Bezerra 
 

Amanda Monteiro Machado Marques 

 
 

Nilsergio de Brito Marins Marcos Assumpção Andrade 

 
 

Vinicius Moro da Mata Luiz Fernando da Costa Azevedo 

 
 

Fátima Maria Cordeiro de Souza 
 

Luiz Eduardo Jacques Francisco 

 
 

Marília Nogueira Gil Santana 
 

Victor Andrade da Silveira  

 
 

Miriam Abrantes Salti de Carvalho 
 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos 

EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 
 
 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PARA A EDUCAÇÃO, SAÚDE E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

representada pelo Sr.º Rafael Ferreira da Silva 

 

 

 

 MGS CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Eduardo da Silva Azevedo 

 

 

 RIO SHOP SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Marcos Anderson Cabral de Oliveira 

 

 

 GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA representada 

pelo Sr.º Felipe Gomes Vilaça 

 

 



 JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA representada pelo Sr.º João Victor de Souza Reis Alves 

 

 

 INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ICAP representada pelo Sr.º José Rômulo Oliveira Alves 

 

 

 BLAUBERG GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA representada pelo Sr.º Bruno Silva Costa 

 

 

 ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA representada pelo Sr.º José Wilson de Lima 

 

 

 DE SÁ SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Tiago Álvaro Gomes  

 

 

 ARPOADOR SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Alexandre da Natividade Pereira  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


